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aparelhos novos e reinstalações de aparelhos de ar condicionado tipo split e janeleiros, para atender às necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, devendo ser rescindido tão logo se conclua o procedimento licitatório para contratação destes 
serviços;DO VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$ 80.532,00 (oitenta mil, quinhentos e trinta e dois reais);FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:art. 57, inciso II, combinado com o art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;DATA DA ASSINATURA:28 
de novembro de 2011;SIGNATÁRIOS:Des. José Arísio Lopes da Costa, Dr. Pedro Henrique Genova de Castro, Dra. Jordete de 
Oliveira Franco Gomes e o Sr. Antônio Renan Vieira e Silva.

OUTROS EXPEDIENTES

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 001/2012

PROC. Nº 8522871-03.2011.8.06.0000
INTERESSADO(A): LINCOLN TAVARES DANTAS
ASSUNTO:  INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS RESSALVADAS

Defi ro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior, autorizando o pagamento no valor total de R$ 366.587,81 (trezentos 
e sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos), a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, 
referente à indenização de férias ressalvadas dos anos de 1984, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007, 
2009, 2010 e 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 23 de janeiro de 2012.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa - Presidente do TJCE.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº. 04/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 14, inciso III e 48 ao 52 do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça,  
determinar a realização de INSPEÇÃO na 1ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú, cujos trabalhos serão executados pelos 
Juízes Corregedores Auxiliares desta Corregedoria: Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto e José Tarcílio Souza 
da Silva, que apresentarão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação desta Portaria, relatório circunstanciado 
acerca da apuração.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos vinte dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e doze.

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA.

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 1051/2011
O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, O 

JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE lotar, a partir desta data e até ulterior deliberação, o Técnico Judiciário Luiz Alves de Araújo, matrícula 57052.1/2, 

junto ao Juízo da 6ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal  desta Comarca, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, Fortaleza, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2012 

(dois mil e doze).
JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº 20/2012
O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, O 

JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE lotar, a partir desta data e até ulterior deliberação, o Auxiliar Judiciário Marcos Aurélio Gomes Feitosa, matrícula 

4985, na Secretaria da 6ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal  desta Comarca, ficando sem efeito a sua lotação 
anterior.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


